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.fJ, ' LEI N.O 108, DE 09 _DE NOVEMBRO DE 1976

~r!" ~' .' :,' . "Reconhece de utilida~~, púJ;>lica o Boa Espe-

.' . ,. ..,:-' . .". ....rança Sócial Clube".. .....
, ,11\ ,~A_~cgm~?~~>}.JupiciP.':.l~;dr. J~oya" I~uaçu; ':r;o!~eus /~p:e~:~n~an:es

~#~)eq.a1S,;decr~ta ~~,.~u sanclOnog segumte,Lel~ ~.:;', ";.,,~.,'. ~,;: .

t9~{V ~~-" Art~ 1Q - Fica r'econhecido d~ ~ti1idade' p{mlica -o BOA ESPE·
, RANÇA SOCIAL a..UBE, fundado" em 16 de setembro de 1976,com

sede piovisóriq na rua Ipequiá nQ 10, Bairro Jardim Boa Esperança.
- Miguel Couto, 4Q distrito deste Município• ...,~:- ,",. '

"'~. . '.~~;"..~",.~i~ -A':~. 1.~:; ~ '~:~ .\. ~~._.
, ~rt.. 2Q -:- Á'preser:te Lei entrará em vigor na data de súa publi-

caçáo~ _ .".: .::~ ./' '-'::.. '.; " , .• 1 ••.. :r~·~", .....-t" •••

Art. 3Q - Ficam revogadas as ~isposições_em sentido contrário.
#-::.... t· •.." ~,~ ~.

,.;; J?!~feitura Municipa} ge Nova, Iguaçu, O~ de novembro de 1976

JOÃO BATISTA BARRETO LUBANCO
',' " < ""'- Prefeito'-

Guido Pamplona Machado - Secretáriô Municipal de Governo
. Camilo Rodriques. Braz - Seéretário Muniéipal dePlanejamentô

Henrique Ferreira :-, Secretário Muni;ipal de- Administração
Alvaro Gentil COmargo Quintella ---:-Secr.etário Municipçxlde Fazenda
Reginaldo Mendes Unhares - Seco Municipal de Obras e Urbanismo
Lui~ de Almeida. Mello - Secretário Municipal de Serviços Públicos
Roberto Nunes Maia - Secretário Municipal de Educação 'e Cultura
José Carlos' do Valle -~ Seco Mim. de Saúde e Bem-Estar Social
, , José ;Fróes Machado ~ Procurador Geral ...• ,~,
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